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Concretiza a absoluta prioridade para a saúde das crianças, mediante a 

garantia de atendimento por pediatra, seja no âmbito dos atendimentos 

feitos pelas equipes de saúde da família, seja nas unidades básicas de 

saúde. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – No Estado, as equipes de saúde da família contarão com 

pediatras para o atendimento das famílias com crianças e adolescentes.  

§ 1º – Nas localidades em que não houver pediatras em número suficiente 

para o atendimento direto às famílias com crianças e adolescentes, o pediatra 

coordenará o atendimento realizado pelos profissionais de saúde que compõem as 

equipes de saúde da família.  

§ 2º – A coordenação de que trata o § 1º deste artigo, excepcionalmente, 

poderá ser realizada à distância.  

 

Artigo 2º – No Estado, as equipes de saúde da família visitarão as escolas 

públicas, com o fim de avaliar a saúde de crianças e adolescentes, adotando medidas 

preventivas e de tratamento, quando necessário.  

§ 1º – As visitas de que trata o “caput” serão coordenadas por pediatras.  

§ 2º – A coordenação de que trata o § 1º deste artigo, excepcionalmente, 

poderá ser realizada à distância.  

§ 3º – Cada escola deverá receber as visitas de que trata o “caput”, pelo 

menos, uma vez ao ano.  
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Artigo 3º – As unidades básicas de saúde contarão com pediatras durante 

todo o período de funcionamento.  

§ 1º – a garantia prevista no “caput” deverá ser observada, 

independentemente da denominação que as unidades básicas de saúde recebam 

localmente.  

§ 2º – Nas localidades em que não houver pediatras em número suficiente 

para o atendimento direto às crianças e adolescentes, excepcionalmente, fica autorizado 

o uso da telemedicina.  

 

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 12/1/2023.                  

 


